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REQUERIMENTO DE BAIXA DE ALVARÁ (CMC) 

 

Dados do Requerente. 

Nome__________________________________________________________________________________________  

Telefone: ________________________    E-mail _____________________________________________________________ 

 

Dados do Contribuinte 

CMC a ser baixado  ________________________________ Data de encerramento das atividades ___________________ 

Nome ou Razão Social ________________________________________________________________________________ 

CPF/CNPJ___________________________________________________________________________________________ 

Endereço ____________________________________________________________________________________________  

Cidade/UF  _____________________________________ CEP __________________________________________________  

Possui cadastro no Sistema Nota Fiscal eletrônica no Município de Canoas? (    ) SIM   (    ) NÃO 

Possui Livros de ISSQN, Notas Fiscais de Serviços e/ou Talonários de Notas Fiscais referentes aos últimos 5 anos, que tenham 

sido gerados fora do sistema Nota Fiscal Eletrônica da Prefeitura de Canoas? (    ) SIM   (    ) NÃO 

 

Informações importantes: 

• Conforme regulamentação do artigo 103, § 1º da lei 1.783/77 o encerramento das atividades do contribuinte 

deverá ser comunicado ao Município, no prazo de 90 (noventa) dias para a baixa da inscrição, sem prejuízo da 

cobrança dos tributos e acréscimos legais, até o final do exercício em que cessou a atividade, sob pena de multa 

acessória conforme artigo 65, II da lei 1.783/77. 

• Os débitos pendentes podem ser consultados em http://sistemas.canoas.rs.gov.br/portaldafazenda > Consulta 

Débitos/Emissão de Guias - Contribuinte Geral. 
 

Documentos: 

(   ) PESSOA FÍSICA/AUTÔNOMO 

(   ) Cópia do Alvará de licença e declaração de inutilização do documento original. Caso o contribuinte não possua o 

Alvará, deverá apresentar declaração de extravio. * 

(   ) Documento de identificação do requerente, com foto. 

(   ) Procuração e cópia do RG do procurador, quando for o caso. 

(   ) PESSOA JURÍDICA 

(   ) Cópia do Alvará de licença e declaração de inutilização do documento original. Caso o contribuinte não possua o 

Alvará, deverá apresentar declaração de extravio. * 

 (   ) Cópia do RG e CPF do responsável e do procurador (se houver). 

(   ) Cópia do Contrato Social/Requerimento de empresário e alterações. 

(   ) Cópia do Distrato social, ou, no caso de mudança de Município, a alteração contratual onde conste a mudança de 

domicílio para o outro Município. 
 

� Em qualquer caso, no decorrer da análise da solicitação, poderão ser solicitados mais documentos e/ou 

esclarecimentos. 

 

Observações __________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

Canoas, _____ de _______________________ de 2019. 

 

Assinatura do solicitante  

* Formulário disponível em http://sistemas.canoas.rs.gov.br/portaldafazenda > Requerimentos e Formulários 


